
EMENTA:  REQUER  PROVIDENCIAS  DE  ZELADORIA  E
MANUTENÇÃO  EM  RELAÇÃO  A  PRAÇAS  E
ÁREAS VERDES NO BAIRRO DE HIGIENÓPOLIS
(BOULEVARD), CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A  convite  de  alguns  Munícipes,  estivemos  juntamente  com  nossa

assessoria,  nos  tradicionais  bairros  do  Jardim  Sumaré,  antigamente  conhecido  como  Jardim

Aclimação ou Jardim Eugênia (área situada entre a Avenida Presidente Vargas,  Rua José Leal,

Avenida Caramuru, Rua Rui Barbosa, Rua Amador Bueno e Avenida 09 de Julho, e que incorporou

o antigo bairro Jardim Aclimação e está inserida a antiga Vila Santa Terezinha) e de Higienópolis,

este, hoje mais conhecido como Boulevard. Acompanhados dos referidos moradores, caminhamos

pela  região,  e  constatamos  naquela  área  municipal  algumas  demandas  e  questões  a  serem

encaminhadas politicamente junto a Administração Municipal e outras junto ao Poder Legislativo. 

Entre  elas  foram  constatadas  demandas  em  praças  públicas:

Engenheiro Armindo Paione (assim denominada pela Lei Municipal nº. 180, de 26/12/1950); Clovis

Bevilacqua (assim denominada pelo  Decreto Municipal  nº  064,  de 25/08/1967,  ou como Praça

Antônio  Lopes  Velludo,  de acordo com a  Lei  Municipal  nº.  1.118,  de 24/11/1961)  e  Salvador

Spadoni (assim denominada pela Lei Municipal 1.181, de 21/05/1962 e Decreto Municipal 041, de

21/08/1962).

Posto  isto,  no  exercício  do  poder  fiscalizatório  parlamentar,  e  para

subsidiar  estudos parlamentares  que estamos realizando,  indagamos  e  requeremos  ao Executivo

Municipal:

1. É  possível  realizar  uma  vistoria  e  estudos  para  que

providencias de zeladoria existente, sejam tomadas naqueles locais e imediações para garantir aos
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moradores ali residentes e das imediações seu direito a condições adequadas no ambiente em que

utilizam, vivem e/ou convivem? Entre estes s saber, conforme constatado:

a. Praça  Engenheiro  Armindo  Paione:  poda  de  árvores,

manutenção e  conservação da limpeza  e da iluminação pública,  consertos  no calçamento,  entre

outros;

b. Praça Clovis Bevilacqua: manutenção e zeladoria geral e em

especial consertos no calçamento.

2. Em caso positivo, para quando se poderia ou poderá agendar

tais serviços públicos no contexto da programação municipal de zeladoria para tal atendimento? E o

que estará programado, após a vistoria?

3. Em caso negativo, qual a razão?

4. Quanto  a  Praça  Salvador  Spadoni,  que  hoje  encontra-se

totalmente destruída, em função do canteiro de obras do Túnel que está sendo aberto para interligar

a Avenida Independência a Avenida Presidente Vargas (uma das obras do Programa Mobilidade

PAC) e que segundo os moradores, estão com as obras paradas no momento, indagamos:

a. As  obras  estão  efetivamente  paradas?  Em  caso  positivo,

quando serão retomadas e qual a previsão de sua conclusão?

b. Enviar  cópia  da  parte  do  projeto  que  permite  entender

visualmente  a  intervenção  que  ali  está  sendo  feita.  A obra  será  efetivamente  um túnel,  ou  na

realidade um viaduto sob a Avenida 09 de Julho?

c. A  Praça  Salvador  Spadoni,  que  existia  no  local  será

recomposta por sobre o túnel? Será possível recompor a área verde e em especial as árvores antigas

que ali existiam?

d. A  interligação  inversa  (Avenida  Presidente  Vargas  para  a

Avenida  Independência),  fará  parte  do  dispositivo  novo,  ou  continuará  sendo  feita,  como

anteriormente, pelo simples uso de vias públicas nas imediações?

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de

Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja

oficiado ao Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima

elencadas.

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 6
49

7/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
88

03
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 0
6/

09
/2

02
2 

08
:4

6:
16

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
BB

B-
67

84
-E

B5
E-

AF
5E

.

Pag. 2/3



Sala das Sessões, 02 de setembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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